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Direito e poder na pré-modernidade. A juspublicística medieval: conceitos básicos. Poder 
de polícia e noção de governo no Antigo Regime. Poder e aparelhos de poder. Iluminismo 
jurídico e formação da esfera pública. Poder e governo no constitucionalismo liberal. 
Estadualização. Legalização. Territorialização. Racionalização. A nova jurisdicionalização. A 
divisão de poderes. As várias faces do anti-estadualismo. 
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